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I – RELATÓRIO

A presente propositura de autoria  do Vereador  Dionatan Domingues, que

Dispõe  sobre  os  Princípios  para  Implantação  do  Conceito  de  Cidades  Inteligentes

"SMART CITIES", no Município de Hortolândia e dá outras providências, tramita neste

Poder  Legislativo e encontra-se nesta Comissão atendendo as normas estabelecidas

no Regimento Interno deste Poder Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado

parecer sobre a matéria.

Em justificativas o autor aduz que:

“Trata-se de projeto de lei  que dispõe sobre os

princípios  para  implantação  do  conceito  de  “Cidades

Inteligentes”  (Smart  Cities)  no  município  de  Hortolândia,

integrando  um  amplo  conceito  que  é  tendência  na

modernidade. 

O crescimento da população nas áreas urbanas

torna  imperativo  às  cidades  um  planejamento  mais

criterioso,  uma  distribuição  equilibrada  de  recursos  e

equipamentos, além de um desenvolvimento igualitário pelo

seu território, minimizando os custos econômicos e sociais

para a população. 

São  grandes  os  desafios  das  cidades,

especialmente  naquelas  com alta  densidade  demográfica,

na busca de qualidade de vida das pessoas. 

Nas grandes cidades está a oferta de emprego e

de renda, os serviços públicos de saúde e de educação, a
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atividade cultural mais generalizada e mais completa. 

Por outro lado,  também é nas mesmas cidades

que está o desemprego, as crises, a desigualdade na renda,

a violência no trânsito e os longos engarrafamentos. 

Os gestores modernos precisam, cada vez mais,

de instrumentos, métodos e processos tecnológicos, para a

construção  de  cidades  humanas,  inteligentes,  criativas  e

sustentáveis. 

Nesse  sentido,  as  Cidades  Inteligentes  (“Smart

Cities”)  criam  um  conjunto  de  possibilidades  de  uso  das

cidades  sem  precedentes,  que  demandam  uma

regulamentação,  ao  mesmo  tempo  em  que  criam  uma

possibilidade única de equilibrar a distribuição de recursos,

buscando  soluções  com  uma  visão  ampla  e  global  da

cidade. 

Portanto, o conceito de Cidade Inteligente não se

restringe  a  uma  cidade  que  possua  equipamentos

espalhados pela sua área, mas estende suas ações para o

estímulo ao uso de recursos de maneira inteligente, criativo

e  sustentável,  para  o  seu  melhor  planejamento  e

crescimento urbano, que vise o desenvolvimento econômico

e social, com maior equilíbrio no seu território. 

Pelo  acima  exposto,  com  o  devido  respeito,

submeto o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos

nobres Vereadores que integram esta Casa Legislativa, na

esperança e certeza de que, após regular tramitação, seja a

final deliberada e aprovada na devida forma.”

A propositura foi  lida em Plenário na Sessão de 12 de junho de
2023 e sua ementa publicada, na data de 7 de junho de 2023, no Diário
Oficial Eletrônico do Município, estando seu conteúdo disponível no site da
Câmara  Municipal,  para  cumprimento  de  publicidade  e  acompanhamento
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dos atos legislativos. Nesse período a propositura não recebeu emendas ou
substitutivos.

Constata-se que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa
concorrente, estando, desta forma, em condições de ser apreciado no que
diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.

Em  análise  da  propositura,  encontramos  óbices  sanáveis,  que
afetariam a harmonia e independência dos Poderes, a exemplo do disposto
no Art.  9º o  dispositivo  determina  que  o  Poder  Executivo,  poderá,  no  que

couber, regulamentar, através de Decreto a presente Lei, vez que é intrínseco à
competência do Poder Executivo em regulamentar qualquer norma, não se
submetendo a regra proposta.

Nesse  sentido,  a  necessária  Emenda  Supressiva  ao  Art.  9º,
renumerando-se os artigos posteriores.

III – VOTO 

Assim  sendo,  não  havendo  óbice  legal,  manifestamo-nos
FAVORAVELMENTE à constitucionalidade e legalidade do  Projeto de Lei
n.° 72/2023, nos termos desse Relatório.

Sala das Comissões, 9 de agosto de 2023.

Vereador Carlos Rodrigues de Oliveira
Relator
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